
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO 
Resposta aos recursos contra chave de correção preliminar da Prova Discursiva 

 

Cargo: S32 - PROCURADOR DO MUNICÍPIO (Peça Processual) 
 

Justificativa Conclusão (Deferido ou Indeferido) 
Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o 
recurso assiste parcialmente ao recorrente, devido aos fatos apresentados abaixo: 
 

1. Vale frisar que a questão se relaciona com diversos conteúdos presentes no edital, 
a saber: administração pública: conceito, poderes e organização do Estado; 
princípios básicos da administração: poderes e deveres do administrador público; 
abuso de poder; fontes do Direito Administrativo, entre outros.  

2. A alteração da pontuação na chave de correção, nos termos do edital, levando-se 
em conta: 10 (dez) pontos atribuídos aos aspectos formal e textual e 10 (dez) 
pontos aos elementos de conteúdo. 

3. A alteração do nome/identificação da peça (item 2) para “AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE” de acordo com os termos da Constituição Federal e a 
questão proposta. 

 
Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO PARCIALMENTE DEFERIDO. 
 

Deferido 

 


